
INDICAÇÃO Nº 
4345
, DE 2013

Indico, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador, que determine à Secretaria de Estado da Saúde e aos órgãos competentes, à liberação de recursos financeiros, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) destinados ao custeio da Santa Casa de Misericórdia do município de Jahu.
JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício (nº 666/2013) do Provedor e da Gerente Adminstrativa da Santa Casa de Misericórdia da cidade supracitada, Senhor Laércio e Senhora Scila Andrea Pacoalatte Carretero, solicitando nosso apoio ao pleito quanto à liberação de recursos financeiros, para custeio da entidade na compra de materiais de consumo.
Conforme informe constante no anexo, a instituição é referência hospitalar no interior do Estado de São Paulo, que abrange 12 municípios e oferecendo os seguintes atendientos: Pronto socorro, UTI adulto, UTI infantil, Uti neonatal, maternidade, alojamento conjunto, internação cirúrgica, clínica e pediátrica, ambulatório de serviço de controle de infecção hospitalar, ambulatório de anestesiologia, fisioterapia, ambulatórios de ortopedia, neurologia, vascular, oftalmologia, gestão de alto risco, hemodiálise e litotripsia.

Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, visando melhorias no atendimento de saúde pública aos munícipes.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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